
 
 

 

 

PORTARIA INTERNA DO CAV 

Nº 114/2025, de 29/05/2025 

 

 

 

DESIGNA BANCA DE DEFESA DO 

TRABALHO FINAL DE RESIDÊNCIA, DO 

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM 

MEDICINA VETERINÁRIA (PRORES-MV). 

 

 

 

O Diretor Geral do Centro de Ciências Agroveterinárias, no uso de suas atribuições, de acordo 

com a CI 04/2025 - PRORES-MV (Processo UDESC 00018821/2025), 

 

RESOLVE: 

 

 

1 - Designar os abaixo relacionados para comporem a Banca de Defesa do Trabalho Final de 

Residência, do Programa de Residência em Medicina Veterinária (PRORES-MV), intitulado 

“Bloqueio do plano eretor da espinha com bupivacaína em gatas: há efeito analgésico 

no período trans e pós-operatório de ovariohisterectomia eletiva?”, da residente ANA 

PAULA LONGO RIBEIRO, a realizar-se no dia 27 de junho de 2025, às 10h00, nas dependências 

do CAV/UDESC:  

 

Prof. FELIPE COMASSETTO - Presidente  

Prof. NILSON OLESKOVICZ - Membro 

Profa. LUARA DA ROSA AVILA - Membro 

 

 

Prof. André Thaler Neto 

Diretor Geral 

CAV/UDESC 
 


